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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Q

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM-ES.

PROJETO DE LEI N. /2015.

PROTOCOLO

nOmero proprío

DATA PROTOCOLO

ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO
DA LEI MUNICIPAL NS

7210/2015 DE 18 DE JUNHO DE
2015.

Art. O artigo 1^ da lei Municipal 7210/2015, de 18 de junho de 2015,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. - Fica denominada como rua Gislane Maria Siíottl, a rua
projetada, que se inicia na Rua Antônio Barbosa, sendo seu término sem
saída, iocalizada na Comunidade Santo Antônio,Distrito de Vargem Grande
de Soturno, Cachoeiro de Itapemirim- ES."

Art. 2^ Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Plenário Elias, Moisés^O de Julho de 2015.

/ QO) / 4 £,OJPÃ^OULAIS

Vereador - /PTB

Fehz a naçao cujo Deus e o Senhor

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br



CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ©.

JUSTIFICATIVA

A alteração em apreço justifica-se por ter ocorrido na Lei Municipal de
n^ 7210/2015 datada de 18 de junho de 2015, erro de redação que dispõe
sobre denominação de via pública na Comunidade Santo Antônio, Distrito
de Vargem Grande de Soturno, nesta cidade, denominada Rua Gislane
Maria Silotti, corrigindo suas confrontações.

Cachoeiro de Itapemirim-ES,^ de julho de 2015

LU A OULAIS

Ve or/- PTB

'Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mall: cmcl@cmci.es.gov.br
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PROJETO DE LEI N. /2015.

Í^SRO PRjgaO:.LH---'0'WisrSOToçou;

ALTERA A REDAÇAO DO ARTIGO
is DA LEI MUNICIPAL NS

7210/2015 DE 18 DE JUNHO DE
2015.

Art. O artigo da lei Municipal 7210/2015, de 18 de junho de 2015,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1^ - Fica denominada como rua Gislane Maria Sllottl, a rua

projetada, que se inicia na Rua Antônio Barbosa, sendo seu término sem
saída, iocaiizada na Comunidade Santo Antônio,Distrito de Vargem Grande
de Soturno, Cachoeiro de Itapemirim- ES."

Art. 2^ Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Plenário Eli Julho de 2015.Mois 30

C MO LA S

ereador PTB

1  \ )  1

-M . cc^_/AS

Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29^00-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mall: cmci@cmcl.es.gov.br



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

A alteração em apreço justifica-se por ter ocorrido na Lei Municipal de
n^ 7210/2015 datada de 18 de junho de 2015, erro de redação que dispõe
sobre denominação de via pública na Comunidade Santo Antônio, Distrito
de Vargem Grande de Soturno, nesta cidade, denominada Rua Gislane
Maria Silotti, corrigindo suas confrontações.

Cachoeiro de It^pemiri X30 de Julho de 2015.

LUCAS M

Vereado PT

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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ANO XLIX - Cachoeiro de Itapemirim - sexta-feira - 1 9 de junho de 201 5 N° 4878

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO MÜNICIPfll

LEIN'- -:il,S

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA.

,  CâMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito
Municipal SANCIONA a seguinte Lei

An 1° - Fica denominada como Rua ALPHEU DARÓS, a Rua
Projetada, que se inicia na Rua Antônio Barbosa sendo seu
término na Rodovia Gumercmdo Moina Nunes - Cachoeiio \
Vaigen- Aita/ES 164, localizada no Distiito de Vaigem Giande de
Soturno

2  - Esta Lei entrara em vigoi na data de sua publicação
revogadas as disposições contrarias

Cachoeiro de Itapeminm/ES 1 8 de junho de 20 1 5

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

LEI.V '21(1

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA.

A Câ MARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito
Municipal SANCIONA a seguinte Lei

Art 1° - Fica denominada como Rua Gislane Mana Silotti, a Rua
Projetada paralela a Rua Antônio Barbosa, que se inicia na Rua
Projetada e termina na Rua Projetada, localizada no Distrito de
Vaigem Grande de Soturno

Art 2 - Esta Lei entiará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições contiaiias

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 18 de junho de 2015

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS

Prefeito Municipal

LEIN° 7209

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA

LEI N°72II

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA.

.  CâMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DF

ITAPEMIRIM E CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do Espirito Santo, APROVA e o PrefeitoPEMIRIM, Estado do Espirito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte Lei
Municipal SANCIONA a seguinte Lei

A,^ ,0 c , , „ '"-Fica denominada como Rua Dona Benta, a Rua ProjetadaArt 1 - Fica denominada como Rua LAUDELINA ANDRADE natalNa n r um v, J laua.
DAROS a R„« n " paialela a Rodovia Gumercmdo Moura Nunes, transversal à RuaDAROS, . R„. Piojaada, que « ,„.c,a n, R„a Amóqio Baboaa B„boM e «m saKlq em sqas ea.rem.dad.a localizada ao
sendo seu termino sem salda, localizada no Dislino de Vargem Dislino de Variem Ciande de Soluino
Grande de Sotuino

Art 9° Fere I o a , ^n^rara em vigor na data de sua publicaçãota Lei entrai a em vigor na data de sua publicação levogadas as disposições contrárias
revogadas as disposições contrárias

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 18 de junho de 201 5
Cachoeiro de Itapemirim/ES 18 dejunho de 2015

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

Secretaria Municipal de Administração e Serviços Internos - SEMASI
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ©f

PROCURADORIA LF.GTSr .ATTVA

Parecer ao Projeto de Lei n". 146 / 2015

Iniciativa: Vereador Lucas Moulais

Senhor Presidente,

O presente Projeto de Lei visa alterar "a redação do artigo 1° da Lei n°.
7 210, de 18 de novembro de 2014 que denominou via pública no Município".

Sob o aspecto constitucional, formal e material, não há obstáculos ao

encaminhamento regular da matéria, haja vista tratar-se de matéria que se enquadra nas
hipóteses de iniciativa do Poder Legislativo Local, visando organizar logradouros
locais em seus respectivos bairros e erro de digitação quanto à redação informada pelo
Cadastro Imobiliário do município

Por estas razões opinamos pelo encaminhamento regular da matéria.

E o parecer

Cachoeiro de Itapemirim / ES, 12 de agosto de 2015.

ANGELA DE PA^LA BARBOSA
Procuiladora Legislativa

OAB/ES 5183

''Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirlm - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOÉIRÕ DE ITAPEMIRIM

ESfADO pó ESPÍRITO SANTO p
/  y /

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Parecer ao Projeto de Lei n°. 146 / 2015 ^

,  INICIATIVA:'~Vereador David Alberto Lóss^' ' ' \ 1
RELATOR: Vereador Fabfício Ferreira'Soares , ^ ^ ■

RELATÓRIO: ' ̂ V
-  ■ Trdtd-sc.de lAojcio de Lei que dlicra redação do artigo T dd"Lci MunicipaFn° 7 210, dè 18 de '
-  junho de 2015 , - - ^

-  VOTO DO RELATOR:

; Voto pelo encaminhamento regular da matéria, de acoido-com o parecer jurídico

VOTO DO PRESIDENTE: ,
.  Voto cotD.o relator- - ' ' , - • i , - ■ -

VOTO DO MEMBRO • " ' i-. ' V , ^ ^ ,
-  Voto com o Relator ,

/dECISAÒ: . ' ' ^ ^ - " , - ■ ■ - ' ' -
-  ,\' A Comissão votou, por maioria de votos, pelo eUcaminhamento regular da matéria,'dç acordo "

com o parecer jurídico ^ ^ ç ^ - r

d  . ' ,Sala das Cp.raissõcs, (^de " de 2015

DAVID ALBÈflTO
Lucas NÍoii

LO S - Presidente ;

embró

FABRICIO

Cai ItK^íFríTru) LiniLASnpleute

LEONArSq^pÃcfÍEçO PON|E52SS::Meiiib7õ~~r
'  Ely Escdi^hnL^^^ ^

.  '^Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirlm, 05 - Centro - CEP: 2930,0-110^ - Gachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX:v(28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail. cmcj@cmcj es.gov br ^ *
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